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Candidato (a) Inscrição Prova Projeto Arguição
oral

Análise
currículo

Média
final Classif. Resultado Orientador(a)

Alexandre Rodrigues Neto 101 - M 53,5 - - - - - REPROVADO(A) -
Rafael Henrique Santos Pereira 102 - M 92 79 81 77,9 82,5 3° APROVADO(A) E CLASSIFICADO(A) Prof. Dr. César Teixeira Cas�lho

Soraya Viana Saraiva 103 - M 73 82 71 76,6 75,6 4° APROVADO(A) E CLASSIFICADO(A) Profa. Dra. Ana Paula Guimarães Santos de Oliveira
Karolina Santos Hugo 106 - M 85,5 82,5 94,5 85,5 87,0 1° APROVADO(A) E CLASSIFICADO(A) Profa. Dra. Maria Cris�na Rosa
Diego de Deus Moura 302 - M 83,5 84 77,5 92,4 84,4 2° APROVADO(A) E CLASSIFICADO(A) Prof. Dr. Helder Ferreira Isayama

 
CANDIDATOS AUTODECLARADOS NEGROS

Candidato (a) Inscrição Prova Projeto Arguição
oral

Análise
currículo Média final Classif. Resultado Orientador(a)

POLIANA NAYARA GONÇALVES 104 - M 81 83,5 70 77,59 78,0 2° APROVADO(A) E CLASSIFICADO(A) Profa. Dra. Elisangela Chaves
André Silveira Gomes 105 - M 90,5 76,5 86,5 81,72 83,8 1° APROVADO(A) E CLASSIFICADO(A) Prof. Dra. Silvio Ricardo da Silva
Luciano Jorge de Jesus 201 - M 72,5 66,5 - - - - REPROVADO(A) -

Isabella Carolina Silva Pereira 301 - M 71 70 70 100 77,8 3° APROVADO(A) E CLASSIFICADO(A) Profa. Dra. Luciana Assis Costa
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